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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00005/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00005/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: JOELSON TAVARES 
DE ALMEIDA - R$ 36.004,00; LIMPCON COMERCIO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – - R$ 
503.706,80; SANDRA LÚCIA BEZERRA DE MELO – ME - R$ 
179.234,00. 

Prata - PB, 09 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00005/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; DESIGNO as servidoras 
Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Municipal de 
Administração, como Gestora; e Cilene de Fatima Brito Gonçalves 
Sousa, Gerente da Criança e do Adolescente, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00005/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente. 
 

Prata - PB, 09 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00005/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 07.02 – 12 306 
3009 2013 – 12 361 3010 2016 – 12 361 3010 2018 – 12 306 3009 
2042 – 12 306 3009 2043 – 12 306 3009 2043 – 12 361 3010 2045 
– 12 366 3012 2022 – 33.90.30 / 08.01 – 10.301.3015.2030 – 
08.01 – 10.301.3015.2033 / 08.01 – 10.302.3015.2054 / 08.01 – 
10.301.3015.2056 / 08.01 – 10.301.3015.2057 – 33.90.30.00 / 
09.01 – 08 243 3016 2034 – 08 243 3016 2035 – 08 244 3017 
2036 – 08 244 3017 2040 – 33.90.30.00. VIGÊNCIA: até 
10/04/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Prata e: CT Nº 10501/2024 - 10.04.24 - LIMPCON COMERCIO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - - R$ 
503.706,80; CT Nº 10502/2024 - 10.04.24 - SANDRA LÚCIA 
BEZERRA DE MELO - ME - R$ 179.234,00; CT Nº 10503/2024 - 
10.04.24 - JOELSON TAVARES DE ALMEIDA - R$ 36.004,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00501/2024 

  
Aos 10 dias do mês de Abril de 2024, na sede da Comissão de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00005/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA – 
CNPJ: 10.897.859/0001-07 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACHOCOLATADO em pó 
instantâneo lata, original 
de fábrica, com 400 g. 
Embalagem com 
especificação dos 
ingredientes, informações 
do fabricante e data de 
fabricação e prazo de 
validade 

Nutriway und 400 3,58 1.432,00

2 AÇÚCAR cristalizado, 
sacarose de cana–de–
açúcar, embalagem 
contendo 01 kg. Com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 

Serra 
Verde 

kg 2000 4,03 8.060,00
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de validade e peso líquido, 
de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

3 ADOÇANTE LÍQUIDO, 
acondicionado em frascos 
200 ml. Embalagem 
deverá constar a data de 
fabricação e de validade, 
número do lote e peso 
líquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

Maratá und 100 3,58 358,00

5 ALIMENTO VITAMINADO 
COMPOSTO DE 
CEREAIS para preparo de 
mingau de arroz: Mistura a 
base de farinha de arroz, 
amido de milho, açúcar, 
carbonato de cálcio, 
fosfato dissódico, açúcar 
refinado, amido 
modificado, vitaminas 
(riboflavina, B6, tiamina, 
B12, niacina, ácido 
pantatênico, biotina), 
mineral ferro, carbonato 
de cálcio e aroma idêntico 
ao natural de baunilha, 
tipo mucilon ou similar. 
Embalagem: Primária: 
atóxica, resistente, 
flexível, metalizada e com 
peso de 400 G. 
Secundária: Embalagem 
de mercado que preserve 
a integridade e qualidade 
do produto. A rotulagem 
deve estar de acordo com 
a legislação vigente. A 
validade não poderá ser 
inferior a 12 meses e data
de fabricação de 30 dias 
antes da entrega. 

Fortlon und 500 6,50 3.250,00

6 AMIDO DE MILHO, 
produto amilaceo extraído 
do milho, para o preparo 
de mingau, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, 
sabor: tradicional, com 
umidade máxima 14% por 
peso, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, 
acondicionado em saco de 
papel impermeável, 
fechado, reembalado em 
caixa de papel vedada 
com 200 g. 

Rei de Ouro und 1000 2,69 2.690,00

8 ARROZ BRANCO, tipo 
comum. Embalagem 
contendo 01 kg, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, 
de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

Minutinho kg 1000 5,20 5.200,00

9 ARROZ PARBOLIZADO, 
classe longo fino, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 
kg, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, de 
acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O 
produto deverá ter registro 
no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

Safra kg 1500 5,20 7.800,00

10 AVEIA em flocos finos, 
envolto em papel 
impermeável e 
acondicionado em caixa 
de papelão ou recipiente 

Kimimo lt 250 2,62 655,00

de folha de flandres 
íntegros, ou saco de 
polietileno resistente, 
hermeticamente fechados, 
contendo cerca de 250 g 
de peso líquido do 
produto, devidamente 
rotulado nos aspectos 
qualitativo, quantitativo, 
constando o prazo de 
validade, marca 
comercial, procedência de 
fabricação, número do 
registro no órgão 
competente e de mais 
dados conforme as 
disposições da legislação 
vigente, reembalado de 
acordo com a praxe 
comercial. (CX C/ 24 
UNIDADES) 

11 AZEITE DE OLIVA, puro, 
virgem, contendo no 
mínimo 250 ml, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde 

Borges und 250 10,00 2.500,00

12 AZEITONA VERDE em 
conserva, inteira c/ 
caroço, embalagem com 
500g, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, peso liquido. 

Borges und 600 8,50 5.100,00

13 BISCOITO DOCE tipo 
Maria, contendo 312 g. 
Embalagem dupla, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

Petian pct 3500 3,59 12.565,00

14 BISCOITO SALGADO, 
tipo cream cracker, 
contendo 360G g. 
Embalagem dupla, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

Vitamassa pct 3500 3,41 11.935,00

15 CAFÉ EM PÓ, torrado e 
moído, embalagem com 
250 g, com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprio, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

Aurora pct 1200 5,40 6.480,00

16 CAFÉ SOLÚVEL 
GRANULADO, 
embalagem com 100g, 
com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprio, 
com dados de 

Santa Clara pct 500 8,00 4.000,00
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identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

17 CALDO PARA 
CULINÁRIA, em tablete 
com 57 g, sabor variados. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

Maggi und 800 1,79 1.432,00

21 CARNE MOÍDA, carne de 
segunda, in natura, 
contendo no máximo 10% 
de gordura, sem sebo, os 
produtos tem que 
apresentar cor, 
características, odor, 
sabor característico. 
Embalagem com 500g. 

Vale und 2600 7,41 19.266,00

22 CATCHUP. Embalagem: 
frasco com 380g data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

Quero und 150 4,06 609,00

23 COLORAU em pó fino, 
homogêneo, obtido de 
frutos maduros de 
urucum, limpos, 
dessecados e moídos, 
aplicação culinária em 
geral, com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprio, 
isento de materiais 
estranhos e a sua espécie, 
acondicionado em saco 
plástico transparente e 
atóxico, hermeticamente 
vedado e resistente, 
embalagem com 100 g. A 
embalagem deverá conter 
externamente a 
identificação do 
fabricante, prazo de 
validade, os ingredientes e 
peso líquido na 
embalagem, validade 
mínima de 06 meses a 
partir da data da entrega 
na unidade requisitante. 

Rei de Ouro pct 300 0,70 210,00

24 COMINHO em pó fino, 
homogêneo, aplicação 
culinária em geral, com 
aspecto de cor, cheiro e 
sabor próprio, isento de 
materiais estranhos e a 
sua espécie, 
acondicionado em saco 
plástico transparente e 
atóxico, hermeticamente 
vedado e resistente, 
embalagem com 100 g. A 
embalagem deverá conter 
externamente a 
identificação do 
fabricante, prazo de 
validade, os ingredientes e 
peso líquido na 
embalagem, validade 
mínima de 06 meses a 
partir da data da entrega 
na unidade requisitante. 

Rei de Ouro pct 300 0,80 240,00

25 CREME DE LEITE 
esterilizado, 
acondicionado em lata ou 
caixa, rotulada com papel 
impresso, contendo 200 g. 
A embalagem deverá 
conter externamente a 
identificação do 
fabricante, prazo de 

Piracanjuba und 1200 2,51 3.012,00

validade, os ingredientes e 
peso líquido na 
embalagem, validade 
mínima de 06 meses a 
partir da data da entrega 
na unidade requisitante. 

26 DOCE DE GOIABA 
(goiabada). Embalagem 
de 600g, com dados com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

Julieta und 1000 4,96 4.960,00

27 ERVILHA EM 
CONSERVA, latas de 200 
g (peso drenado) sem 
amassos ou ferrugens e 
que contenham data de 
fabricação e validade –
produto com no máximo 
30 dias de fabricação. 
Composição: ervilha, 
água, açúcar e sal. 
Validade mínima – 6 
meses na data da entrega.

Fugine UNIDADE 1200 3,15 3.780,00

28 EXTRATO DE TOMATE, 
Embalagem com 340g, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e 
de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA 

Julieta und 1200 1,63 1.956,00

29 FARINHA DE 
MANDIOCA, tipo 1, seca, 
branca. Embalagem 
contendo 01 kg, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e 
de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

Maria kg 1200 4,49 5.388,00

30 FARINHA DE TRIGO, 
especial, material trigo, 
apresentação pó, 
características adicionais 
com fermento. 
Embalagem contendo 01 
kg, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

Boa sorte kg 800 4,73 3.784,00

31 FARINHA DE TRIGO, 
especial, material trigo, 
apresentação pó, 
características adicionais 
sem fermento. 
Embalagem contendo 01 
kg, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

Boa sorte kg 800 4,05 3.240,00

32 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 
kg, com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e 

Boa Safra kg 600 7,20 4.320,00
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Padrões para Alimentos –
CNNPA. 

33 FIAMBRE DE CARNE 
BOVINA 320g. O produto 
deverá ter validade não 
inferior a 1 ano. 

Oderiche und 1200 7,90 9.480,00

34 FUBÁ (flocos pré–
cozidos) de milho. 
Embalagem com 500 g, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e 
de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

Rei de Ouro kg 2500 1,47 3.675,00

37 LEITE CONDENSADO –
composto de leite 
desnatado, açúcar e 
lactose (tradicional); de 
consistência cremosa e 
textura homogênea; 
validade mínima 10 meses 
a contar da entrega 
acondicionada em lata, 
pesando 395 G. 

CCGL und 1700 4,49 7.633,00

38 LEITE DE SOJA, alimento 
em pó à base de soja, 
sabor natural, isento de 
lactose, tendo como 
ingredientes básicos 
extrato de soja em pó e/ou 
proteína isolada de soja, 
vitaminas, sais minerais e 
aromas, acondicionados 
em latas com 300 gramas, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

Nam UNIDADE 600 18,03 10.818,00

39 LEITE EM PÓ 
DESNATADO, obtido por 
desidratação do leite 
desnatado, próprio para a 
alimentação humana, 
mediante processos 
tecnologicamente 
adequados, contendo no 
máximo 1,5% de matéria 
gorda, acondicionados em 
latas com 200 gramas, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

Italac UNIDADE 500 5,85 2.925,00

42 LINGUIÇA MISTA 
DEFUMADA, temperada 
embalada a vácuo 
individualmente em 
embalagem impermeável 
e amplamente protegida. 
Dizeres de rotulagem c/ 
data de fabricação, prazo 
de validade, dados 
nutricionais e selo S.I.F. 

Aurora kg 800 15,32 12.256,00

43 LINGUIÇA TOSCANA DE 
FRANGO, temperada 
embalada a vácuo 
individualmente em 
embalagem impermeável 
e amplamente protegida. 
Dizeres de rotulagem c/ 
data de fabricação, prazo 
de validade, dados 
nutricionais e selo S.I.F. 

Aurora kg 800 15,32 12.256,00

44 MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE, de primeira 
qualidade, vitaminado 
com ovos, empacotado 
em embalagem de 500 g, 
rotulagem contendo 
informações dos 
ingredientes, composição 
nutricional, data de 
fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 
seis meses, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

Perola pct 1700 3,14 5.338,00

45 MAIONESE, tipo 
tradicional, emulsão 
cremosas, obtidas com 
ovos e óleo vegetal, com 
adição de condimentos, 
substâncias comestíveis e 
sem corantes, de 
consistência cremosa, 
amarelo claro, com cheiro 
e sabor próprio, isento de 
sujidades e seus 
ingredientes em perfeito 
estado de conservação, 
validade mínima de 08 
meses. Especificação dos 
ingredientes, informações 
do fabricante e data de 
vencimento estampada na 
embalagem. De acordo 
com a RDC n°276/2005. 
Embalagem primária com 
peso líquido de 500G. 

Lisa und 500 6,30 3.150,00

46 MARGARINA VEGETAL, 
pote contendo 3 kg. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. O 
produto deverá ter registro 
no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

Deline und 400 26,60 10.640,00

47 MILHO PARA CANJICÃO 
(XEREM), embalagem de 
500 g, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, de 
acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O 
produto deverá ter registro 
no ministério da 
Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

Rei de Ouro pct 1000 1,79 1.790,00

48 MILHO VERDE EM 
CONSERVA, latas de 200 
g (peso drenado) sem 
amassos ou ferrugens e 
que contenham data de 
fabricação e validade –
produto com no máximo 
30 dias de fabricação. 
Composição: ervilha, 
água, açúcar e sal. 
Validade mínima – 6 
meses na data da entrega.

Fugine UNIDADE 1200 3,15 3.780,00

49 MOLHO DE PIMENTA em 
frasco 150 ml. Embalagem 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

Gota und 100 1,99 199,00

50 MOLHO SHOYU: 
Embalagem: frasco com 
750 ml, data de fabricação 
e prazo de validade. 

Gota und 100 3,50 350,00

51 MOSTARDA. 
Embalagem: frasco com 
180G, data de fabricação 
e prazo de validade. 

Quero und 120 2,69 322,80

52 ÓLEO DE SOJA refinado, 
embalagem original de 
fábrica com 900 ml, 
especificação dos 
ingredientes, informações 
do fabricante e data de 
vencimento estampada na 
embalagem, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

Lisa UNIDADE 3600 6,75 24.300,00

53 PROTEÍNA DE SOJA 
texturizada natural, pacote 
com 400 g. Embalagem 
com identificação do 
produto, marca do 

Suprasoy pct 3000 4,49 13.470,00
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fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

55 RAPADURA DE CANA –
produto sólido obtido pela 
concentração a quente do 
caldo de cana. Devem ser 
fabricados com matéria 
prima não fermentada, 
isenta de matéria terrosa, 
parasitos e detritos 
animais ou vegetais. 
Vedada adição de 
essências, corantes 
naturais ou artificiais, 
conservantes e 
edulcorantes. Embalagem 
de polietileno de baixa 
intensidade atóxico. De 
500G 

Fazendinha Unid 2500 4,49 11.225,00

56 SAL REFINADO, iodado, 
com granulação uniforme 
e com cristais brancos, 
com no mínimo de 98,5% 
de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo 
de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo 
por quilo. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e 
procedência, número do 
lote data de fabricação, 
quantidade do produto, 
número de registro. 
Deverá apresentar 
validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da 
data de entrega. 
Resolução RDC nº 130, de 
26 de maio de 2003. 
Embalagem de 01 kg 

Lebre kg 600 1,05 630,00

57 SALSICHA: Carne Bovina 
(dianteiro), retalho magro 
suíno, carne 
mecanicamente separada 
de frango. Ingredientes: 
Água/gelo potável, fécula 
de mandioca, sal refinado, 
flavorizantes aroma 
natural, proteína vegetal 
hidrolisada, realçador de 
sabor glutamato 
monossódico, proteína de 
soja, conservadores 
nitrato e nitrito de sódio, 
açúcar refinado, 
antioxidante eritorbato de 
sódio, acidulante ácido 
cítrico, estabilizante 
tripolifosfato de sódio. Não 
contem glúten. Com data 
de fabricação recente, 
prazo de validade visível, 
marca e procedência de 
fabricação. 

Aurora kg 1200 6,30 7.560,00

58 SARDINHA, em conserva, 
com óleo comestível, 
acondicionada em 
embalagem original, com 
no mínimo 125 g (peso 
líquido). Embalagem com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade. 

88 und 2500 3,14 7.850,00

59 SUCO CONCENTRADO 
DE CAJU – suco líquido 
concentrado de cajú, 
embalado em garrafa de 
500 ml, sabor caju, de 
qualidade e com 
rendimento de acordo com 
a descrição do fabricante. 
Prazo de validade mínimo 
de 12 meses a contar da 
data de entrega do 
produto. 

Frisco und 2000 2,69 5.380,00

60 SUCO CONCENTRADO 
DE GOIABA – suco líquido 
concentrado de goiaba, 
embalado em garrafa de 
500 ml, sabor goiaba, de 
qualidade e com 
rendimento de acordo com 
a descrição do fabricante. 
Prazo de validade mínimo 
de 12 meses a contar da 
data de entrega do 
produto. 

Frisco und 2000 3,59 7.180,00

61 SUCO CONCENTRADO 
DE MARACUJÁ – suco 
líquido concentrado de 
maracujá, embalado em 
garrafa de 500 ml, sabor 
goiaba, de qualidade e 
com rendimento de acordo 
com a descrição do 
fabricante. Prazo de 
validade mínimo de 12 
meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Frisco und 2000 5,84 11.680,00

62 SUCO EM PÓ SOLUVEL, 
sabor abacaxi 

Frisco UND 16000 0,79 12.640,00

63 SUCO EM PÓ SOLUVEL, 
sabor acerola 

Frisco UND 16000 0,74 11.840,00

64 SUCO EM PÓ SOLUVEL, 
sabor laranja 

Frisco UND 16000 0,74 11.840,00

65 SUCO EM PÓ SOLUVEL, 
sabor maracujá 

Frisco UND 16000 0,89 14.240,00

66 SUCO EM PÓ SOLUVEL, 
sabor tanjerina 

Frisco UND 16000 0,74 11.840,00

67 SUCO EM PÓ SOLUVEL, 
sabor uva 

Frisco UND 16000 0,80 12.800,00

68 TEMPERO COMPLETO 
sazon ou similar 100g 
pacote 

Arisco und 700 2,69 1.883,00

69 VINAGRE sem álcool, 
embalagem original de 
fábrica com 500 ml, 
especificação dos 
ingredientes, informações 
do fabricante e data de
vencimento estampada na 
embalagem, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

São Marcos und 800 1,35 1.080,00

72 FILÉ DE TILÁPIADE 1ª 
QUALIDADE, sem pele, 
sem couro, espinhas ou 
escamas, in natura, 
congelado, com validade 
de 1 ano e temperatura de 
conservação de no 
mínimo –18° c. o produto 
deverá ser isento de 
substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem 
suas características 
naturais. Os pacotes 
deverão ser rotulados 
conforme legislação 
vigente, contendo a data 
de processamento e 
validade, o nº de registro 
no órgão competente e os 
valores nutricionais. 

Regi kg 2500 27,89 69.725,00

73 FIGADO BOVINO, EM 
TIRAS; com 
aproximadamente 2 cm de 
largura, 10 cm de 
comprimento e 50 mm de 
espessura; in natura; com 
aspecto próprio, firme, não 
pegajoso; isento de 
manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor 
próprio; acondicionado em 
saco plástico 
transparente, atóxico. 

Friboi kg 1500 9,01 13.515,00

74 CARNE SUÍNA com osso 
in natura, tipo costela, 
apresentação fatiada. 

Matheus kg 1000 17,23 17.230,00

75 CARNE SUÍNA sem osso 
in natura, tipo colchão, 
apresentação peça inteira, 
característica adicionada 
aparada e congelada. 

Matheus kg 1000 19,73 19.730,00
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77 BOLACHA AGUA E SAL, 
tipo 3 de maio ou similar, 
Embalagem de 350g. 

Três de 
Maio 

pct 800 4,49 3.592,00

78 QUEIJO RALADO 
PARMESÃO – queijo 
ralado, ingredientes tipo 
queijo parmesão, não 
congelado, prazo validade 
mínima de 6 meses a 
contar da data da entrega. 
Embalagem de 100g. 

Mineirinho pct 600 4,50 2.700,00

79 COCO RALADO – Úmido 
adoçado, embalagem de
100g. Produto de boa 
qualidade, com sabor, 
odor e textura 
característicos do produto 
Validade mínima de 12 
meses a contar da data da 
entrega do produto. 

Sococo pct 300 3,14 942,00

TOTAL 503.706,80

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00005/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA –. 
10.897.859/0001-07 
Valor: R$ 503.706,80 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 10 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00502/2024 
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Aos 10 dias do mês de Abril de 2024, na sede da Comissão de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00005/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: SANDRA LÚCIA BEZERRA DE MELO – ME 
CNPJ: 04.935.576/0001-00 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

18 CARNE BOVINA 
CHARQUEADA, ponta de 
agulha. Embalagem em filme 
PVC transparente de 01 kg, 
contendo identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 
22/04/98 e da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. 

GMA kg 1700 23,00 39.100,00

19 CARNE BOVINA COM 
OSSO in natura, tipo costela, 
apresentação fatiada. 

FRIGOTIL kg 1300 18,00 23.400,00

20 CARNE BOVINA sem osso 
in natura, tipo chã de dentro 
apresentação peça inteira, 
característica adicionada 
aparada e congelada. 

FRIGOTIL kg 1300 27,00 35.100,00

35 FRANGO DE GRANJA, 
ABATIDA, sem penas, pés e 
miúdos. Deve ser 
apresentado laudo da 
Inspeção Municipal 
atestando a qualidade do 
produto. 

BOM 
TODO 

kg 1600 11,08 17.728,00

41 LINGUIÇA CALABRESA 
DEFUMADA, resfriada, de 1ª 
linha, embalada a vácuo em 
embalagem impermeável e 
amplamente protegida. 
Dizeres de rotulagem c/ data 
de fabricação, prazo de 
validade, dados nutricionais 
e selo S.I.F. 

CARRER kg 800 17,02 13.616,00

54 QUEIJO TIPO MUSSARELA 
com registro no SIF ou SIE, 
produto elaborado 
unicamente com leite de 
vaca, com aspecto de massa 
semi–dura, cor branco 
creme homogênea, cheiro 
próprio, sabor suave, 
levemente salgado e 
resfriado. Apresentado em 
peças em peças e entregue 
fatiado quando solicitado. 

SANTO 
EXPEDITO

kg 800 34,00 27.200,00

70 OVOS de galinha de granja 
tipo grande. Brancos, devem 
estar limpos e não trincados, 
acondicionados em 15 
(quinze) unidades em 
suporte próprio e com 
registro no Ministério da 
Agricultura. Com data de 
validade e prazo de validade 
de no mínimo 20 dias. Deve 
constar o fornecedor. 

BOM 
TODO 

Bandeja 1000 8,27 8.270,00

76 QUEIJO COALHO, de 1ª 
qualidade, embalagem 
original, em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, 
não violado, resistente. 
Conter os dados de 

SANTO 
EXPEDITO

kg 600 24,70 14.820,00

identificação, informações 
nutricionais, nº de lote, 
quantidade de 1 kg, prazo de 
validade mínimo de 30 dias, 
com selo do serviço de 
inspeção municipal (SIM) ou 
do serviço de inspeção 
estadual (SEI) ou selo do 
serviço de inspeção federal 
(SIF). 

TOTAL 179.234,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00005/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- SANDRA LÚCIA BEZERRA DE MELO – ME. 
04.935.576/0001-00 
Valor: R$ 179.234,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 10 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00503/2024 

 
Aos 10 dias do mês de Abril de 2024, na sede da Comissão de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00005/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 
CNPJ: 11.050.568/0001-33 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

7 APRESUNTADO –
Apresuntado de boa 
procedência e de qualidade 
com registro no SIF ou SIE, 
com cheiro próprio, sabor 
suave, levemente salgado e 
resfriado. Apresentado em 
peças e entregue fatiado 
quando solicitado. 

PERDIGAO kg 800 18,99 15.192,00

36 IOGURTE LITRO – Iogurte 
líquido com sabores variados: 
morango, coco, pêssego, 
salada de frutas, maçã verde; 
em embalagem de plástico 
polietileno atóxico, resistente, 
de 1 litro cada, elaborado a 
partir de leite, açúcar; 
fermentos lácteos, polpa de 
frutas; estabilizante, acidulante, 
conservante; conservado entre 
1 a 10 graus centigrados; 
validade mínima de30 dias a 
contar da data da entrega; e 
suas condições deverão estar 
de acordo com a resolução 
273/05 da ANVISA/MS. O 
rótulo deverá seguir a Instrução 
Normativa Nº 22, de24/11/05, 
do MAPA, devendo apresentar 
identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo 
de inspeção sanitária. 

CAPRIBOM und 1300 4,74 6.162,00

40 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
obtido por desidratação do leite 
de vaca integral e apto para a 
alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos 
adequados adicionados de 
lecitina de soja como 
emulsionante e com a 
composição centesimal de 26 g 
de proteína, 38 g de 
carboidratos e 26 g de lipídios. 
Devendo ter boa solubilidade. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as 
especificações técnicas da 
Portaria nº 369 de 04/09/1997 
do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do 
Ministério da Agricultura –
Embalagem primária com peso 
líquido de 200G. 

TGUINHO pct 2500 5,86 14.650,00

TOTAL 36.004,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
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Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00005/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- JOELSON TAVARES DE ALMEIDA. 
11.050.568/0001-33 
Valor: R$ 36.004,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 10 de Abril de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


